
 
LEI MUNICIPAL  Nº 1577   DE 28/11/86 

    PROJETO DE LEI Nº  1575   
    " DISPÖE SOBRE CONCESSÄO DE SUBVENÇÖES   
    MUNICIPAIS".      
   O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através 
de seus          representantes legais, decreta, e o Prefeito 
Municipal, em seu nome,         sanciona a seguinte Lei:    
   ARTº 1º - Ficam concedidos às Entidades, e 
pelos valores     abaixos relacionados, as seguintes 
subvençöes no exercício de 1987:           

02.03-0101021-Inst.Brasileiro de Adm.Municipal-Câmara Cz$ 3.000,00  
02.03-0307021-Inst.Brasileiro de Adm.Muniicpal-Prefeitura Cz$ 4.200,00  
02.03-0307021-Associaçäo Mineira de Municípios - AMM Cz$ 4.000,00  
07.15-1375428-Posto de Puericultura  Cz$ 53.000,00  
07.15-1375428-Santa Casa de Misercórdia de S.S.Paraíso Cz$ 34.100,00  
07.15-1375428-Sanatório Gedor Silveira  Cz$ 28.800,00  
07.16-1581483-Creche Vinício Scarano  Cz$ 25.500,00  
07.16-1581483-Creche Alziro Zarur   Cz$ 17.600,00  
07.16-1581485-Asilo Säo Vicente de Paulo  Cz$ 33.600,00  
07.16-1581486-Serviço de Obras Sociais  Cz$ 231.000,00  
07.16-1581486-Obreiros do Bem   Cz$ 3.800,00  
07.16-1581486-Albergue Noturno   Cz$ 7.300,00  
07.16-1581486-Obras do Berço Sta. Tereza  Cz$ 3.100,00  
08.17-0842427-Prog.Estadual de Alimentaçäo Escolar-PEAE Cz$ 28.200,00  
08.17-0843196-Escola Enfermagem Dr. José Maria de Alkimin Cz$ 7.300,00  
08.17-0843196-Colégio Paula Frassinetti  Cz$ 13.000,00  
08.17-0842196-Colégio Comercial S.Sebastiäo  Cz$ 15.000,00  
08.17-0844205-Fundaçäo Faculdade de Ciências Econômicas          
  Administrativas e Contábeis de SS. Paraíso  Cz$ 41.200,00  
08.17-0849252-Assoc.de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE 
Cz$ 32.800,00  
09.18-Coral Poliarte Sol Maior    
Cz$ 7.300,00  
08.18-Banda de Música    
Cz$ 70.000,00  
09.19-Associaçäo Atlética Paraisense   
Cz$ 13.200,00  

     ---------
--------------- TOTAL      Cz$

      ---------
---------------  

   ARTº 2º - Os pagamentos das subvençöes de que 
trata o Ar-    tigo Anterior desta Lei, somente seräo 



autorizados pelo Senhor Prefeito      Municipal, mediante 
apresentaçäo de personalidade jurídica da Entidade ou    
Instituiçäo beneficiada por esta Lei.           
   PARÅGRAFO úNICO - Para recebimento da 
subvençäo que trata    o Artigo Anterior, fica a entidade 
beneficiada, obrigada a fazer prova da    aplicaçäo do que 
foi paga no exercício anterior, mediante à apresentaçäo de  
um balancete ou balanço.            
   ARTº 3º - Revogadas as disposiçÖes em 
contrário, entrará     a presente Lei em vigor a partir de 1º 
de Janeiro de 1987.          
Sala das Sessöes,"Pres. Tancredo Neves", 28 de Novembro de 
1986.          
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